
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO 
ESTADO DE RONDÔNIA 

PODER EXECUTIVO 
Gabinete do Prefeito 

Oficio n° 040/GPJP/2022. Alto Paraíso/RO, 21 de janeiro de 2022. 

A Sua Excelência o Senhor 
EDMILSON FACUNDO 
Presidente 
Câmara Municipal de Alto Paraíso 
Alto Paraíso — RO. 

Assunto: Projeto de Lei. 

CÂMARA MUNICIPAL DE ALTA 
PARA(SO/RO 

PROTOCOLADO 
  :Do~2

~ 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Cumprimentando-o cordialmente, vimos através do 
presente encaminhar em anexo para apreciação e posterior votação dos 
Nobres Edis, o seguinte: 

PROJETO DE LEI: 

Dispõe: "AUTORIZA O CHEFE DO PODER EXECUTIVO 

MUNICIPAL A ABRIR CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL 

POR EXCESSO, NO ORÇAMENTO VIGENTE DA 

PREFEITURA MUNICIPAL, CONSTANTE DA LEI N.° 

1.465, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2021 - LEI 

ORÇAMENTARIA ANUAL DO EXERCICIO DE 2022, E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 

Na oportunidade, solicito a especial atenção e 
imprescindível colaboração, no sentido de que o referido Projeto seja votado 
em REGIME DE URGÊNCIA ESPECIAL. 

Sem mais, antecipamos agradecimentos, renovando 

distintos protestos de consideração e apreço. 

Atenciosamente, 

/i 
:

JOÃO PAVAN 
PREFEITO MUNICIPAL 

R. Marechal Cândido Rondon, 3031 Centro — CEP: 76862-000 — Alto Paraíso - RO. 
Fone (69) 3534-2104/2107/2230 - E-mail: gabinete@altoparaiso.ro.gov.br 

www.altoparaiso.ro.gov.br 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE, 
NOBRES VEREADORES, 

Apraz-nos encaminhar a Vossas Excelências para exame e 

indispensável aprovação, em regime de urgência, o incluso Projeto de Lei n° 

 /2022, para ser inseridos no orçamento vigente os seguintes convênios CV 

216/DER-RO — Construção de pista de manobras, convênio 366/PGE-21 REFORMA PORTAL 

DA CIDADE, convênio386/PGE/2021 aquisição de gramas para o estádio EVERALDO 

FRANZOI. 

Diante do exposto, encaminhamos o presente Projeto de Lei a essa 

Egrégia Casa Legislativa, e solicitamos aos Nobres Edis que a matéria ora encaminhada 

seja analisada e estudada, EM REGIME DE URGÊNCIA ESPECIAL, tendo em vista a 

urgente necessidade de incluir a este orçamento para o início da obra. 

Aproveitamos a oportunidade para renovar os nossos mais sinceros 

votos de elevada estima e distinta consideração. 

Palácio dos Pioneiros, de JANEIRO de 2022. 

..7 

João Pavan 
Prefeito Municipal 

R. Marechal Cândido Rondon, 3031 Centro — CEP: 76.862-000 — Alto Paraíso - RO. 
Fone: (69) 3534-2104 / 2107 — Fax: (69) 3534-2111 - E-mail: pmap_ro@yahoo.com.br 
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PROJETO DE LEI N° /2022 
DE  h  DE JANEIRO DE 2022 

Dispõe: "AUTORIZA O CHEFE DO PODER EXECUTIVO 
MUNICIPAL A ABRIR CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL POR 
EXCESSO, NO ORÇAMENTO VIGENTE DA PREFEITURA 
MUNICIPAL, CONSTANTE DA LEI N.° 1.465, DE 22 DE 
DEZEMBRO DE 2021 - LEI ORÇAMENTARIA ANUAL DO 
EXERCICIO DE 2022, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS"." 

JOÃO PAVAN, Prefeito Municipal de Alto Paraíso — RO, no uso das atribuições que são 
conferidas pelo inciso VI do Art. 94 da Lei Orgânica Municipal, faço saber que a Câmara 
Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte: 

LEI: 

Art. 1° O Chefe do Poder Executivo Municipal está autorizado a abrir Crédito adicional 

Especial por Excesso no valor de R$ 321.428,77 (Trezentos e vinte e um mil 

quatrocentos e vinte e oito reais e setenta e sete centavos) no Orçamento vigente, 

vinculado na seguinte Dotação Orçamentária: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE, LAZER E TURISMO 

0208 Secretaria Municipal de Cultura, Esporte Lazer e Tu 
020801 Secretaria Municipal de Esporte e Turismo 

27 Desporto e Lazer 
27813 Lazer 
27.813.1011 Fomento à Cultura. Lazer e Esporte 

27.813.1011.2046.0005 PORTAL DE ENTRADA DA CIDADE 
295 4.4.90.51.00OBRAS E INSTALAÇÕES R$ 171.428.77 

0.1.701 002.280 CV 366/PGE-21 REFORMA PORTAL DA CIDADE 

27.813.1011.2046.0006 ESTÁDIO EVERALDO FRANZOI 
297 3.3.90.30.00MATERIAL DE CONSUMO R$ 50.000,00 

0.1.701 002.276 CV 386/PGE/2021 - AO GRAMAS 

27.813.1011.2046.0000 Desenvolvimento de Ativ. Esportivas Recreativas e de Lazer 
294 4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÃO R$100.000.00 

0.1.701 002.277 CV 216/DER-RO - CONST PISTA DE MANOBRA 

Art. 2° Art. 2°. - Para dar cobertura ao Crédito Adicional Especial aberto em 

conformidade com o artigo 10,
 serão utilizados recursos conforme artigo 43 da Lei 

Federal n°. 4.320/1964, inciso II - excesso de arrecadação, conforme çlemonstrado 
.~~~y 

R. Marechal Cândido Rondon, 3031 Centro — CEP: 76.862-000 — Alto Paraíso - RO. 
Fone. (69)3534-2104/2107 — Fax: (69) 3534-2111 - E-mail: pmap_ro@yahoo.com.br 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO 
ESTADO DE RONDÔNIA 

Poder Executivo 

através Convênio CV 366/PGE-21 REFORMA PORTAL DA CIDADE, CV 386/PGE/2021 - AO 

GRAMAS e CV 216/DER-RO - CONST PISTA DE MANOBRA em anexo. 

Art. 3° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Palácio dos Pioneiros,   de JANEIRO de 2022. 

João Pavan 
Prefeito Municipal 

R. Marechal Cândido Rondon, 3031 Centro — CEP: 76.862-000 — Alto Paraíso - RO. 
Fone. (69) 3534-2104 / 2107 — Fax: (69) 3534-2111 - E-mail: pmap_ro@yahoo.com.br 



Governo do Estado de 

RONDÔNIA 

Departamento Estadual de Estradas de Rodagem e Transportes - DER 

TERMO 

CONVÉNIO Nº 216/2021/PJ/DER-RO 

Processo nº 0009.316475/2021-78. 

CONVÊNIO CELEBRADO ENTRE O DEPARTAMENTO ESTADUAL DE ESTRADAS DE RODAGEM E 
TRANSPORTES/DER-RO E O MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO/R0, PARA OS FINS QUE ESPECIFICA. 

Aos vinte sete dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e um o DEPARTAMENTO ESTADUAL 
DE ESTRADAS DE RODAGEM E TRANSPORTES/DER-RO, pessoa jurídica de direito público interno, 
constituída sob a forma de autarquia, atualmente regida pela Lei Complementar nº 335, de 31 de janeiro 
de 2006, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 04.285.920/0001-5, com sede na Avenida Farquar, s/n, Bairro 
Pedrinhas, Complexo Rio Madeira, Prédio Curvo 3, 42 Andar, nesta Capital, doravante designado DER ou 
concedente, neste ato representado por seu Diretor Geral Adjunto, o Sr. EDER ANDRÉ FERNANDES DIAS, 
portador do RG nº 3991030-SSP/SC e CPF nº 037.198.249-93, residente e domiciliado à Av. Engenheiro 
Anysio da Rocha Compasso, n. 05616, apto 4, Bairro Aponiã, conforme Decreto de 26 de maio de 2020, 
DOE Edição suplementar de 26 de maio de 2020, e o 

MUNICÍPIO DE ALTO PARAISO/RO, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 63.762.025/0001-42 com sede à Av. 
Marechal Candido Rondon, 3031, Centro, CEP: 76.862-000, Alto Paraíso, doravante 
denominado CONVENENTE, neste ato representado por seu Prefeito, o senhor JOÃO PAVAN, inscrito no 
RG: 4.132.748-0 SSP/PR e no CPF/MF sob nº 570.567.499.68, residente à Rua Fortaleza, nº 3640, Jardim 
Alvorada, CEP: 76.862-000, na mesma urbe, regularmente empossado e no exercício do cargo de Prefeito 
(0019301994). 

Resolvem celebrar o presente convênio, que se regerá pelas disposições da Lei nº 5.024 de 2021, do 
Decreto Estadual nº 26.165 de 24 de junho de 2021, Lei Complementar nº 101, de 2000, Instrução 
Normativa nº 001/2008-CGE/RO e no que couber, a Lei Federal nº 8.666 de 1993, e pelos termos 
consignados neste instrumento, sem prejuízo de outros dispositivos legais aplicáveis. 

DO OBJETO. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - O presente convênio tem por objeto a transferência voluntária de recursos 
financeiros pela entidade concedente objetivando: Execução de pista destinada à prática de "Weeling" 
em pavimentação asfáltica, conforme Ofício ao Governador (0022925019), Oficio ao Diretor-Geral do DER 
(0022925648), Plano de Trabalho (0022925962), Declaração de contrapartida (0022927499), Declaração 
de ISSON (0022927838), Informação - Verificação de Acessibilidade (0022954610), Plano de 
Sustentabilidade (0022954631), Declaração de Conformidade em Acessibilidade (0022954643), 
Declaração de compatibilidade (0022954660), Memorial Descritivo (0022954679), Especificação Técnica 
(0022954690) Informação - Notas de Serviço - Topografia (0022954716), Informação - Dimensionamento 



do Pavimento (0022954797), Planilha Orçamentária e Cronograma Físico-Financeiro (0023004028), 
Planilha de Composição de Preços de Insumo Asfáltico (0022954847), Planilha de Preços de Mecado dos 
Insumos Aafálticos (0022954859), Plano de Sondagem e Ensaios da Jazida (0022954870), Declaração de 
Preços Unitários (0022954883), Termo de Dispensa de Licença Ambiental (0022954919), Projeto de 
Sinalização (0022955009), Projeto de Topografia (0022955106), Anotação de Responsabilidade Técnica 
(SEI nº 0022955545), Croqui - Jazida e Bota-fora (0022955562), Relatório Fotográfico (0022955201), 
Análise nº 1491/2021/DER-NUATC (0022989459), Decisão nº 305/2021/DER-GECON (0023037406), 
Parecer nº 1668/2021/DER-PROJUR e De acordo do Diretor Geral (0023084778), e demais peças que 
instruem o respectivo processo n° 0009.316475/2021-78, os quais são partes integrantes deste termo, 
independentemente de transcrição. 

PARÁGRAFO ÚNICO — A contratação de terceiros e a aquisição de equipamentos e material de consumo 
para execução do objeto do presente convenio far-se-á nos termos da Lei nº 8.666/93. 

DA VIGÊNCIA 

CLÁUSULA SEGUNDA - O prazo de vigência do presente convênio é de 240 (duzentos e quarenta 
dias) dias, contados da data de efetivo pagamento da primeira ou única parcela. 

§ 12. Havendo atraso no pagamento de qualquer parcela, considerar-se-á prorrogada a vigência do 
convênio, independentemente de aditamento, até o prazo previsto no caput, momento a partir do qual 
será exigida a celebração de termo de aditamento. 

§ 22. A vigência do convênio também poderá ser prorrogada por iniciativa do convenente, mediante 
requerimento específico protocolizado com antecedência mínima de trinta (30) dias, o qual conterá as 
razões de interesse público que justificam o pedido, devendo a solicitação ser instruída com relatório 
demonstrativo da situação atualizada da execução do objeto. 

DO VALOR, CONTRAPARTIDA E FORMA DE LIBERAÇÃO E MOVIMENTAÇÃO. 

CLÁUSULA TERCEIRA - O valor global do presente convênio é de R$ 106.999,96 (cento e seis mil e 
novecentos e noventa e nove reais e noventa e seis centavos ), conforme Plano de Trabalho 
(0022925962). 

§ 12. O valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), referente à transferência voluntária da concedente, 
através de recurso ordinário, nos termos da Lei nº 4.938, de 30 de dezembro de 2020, Programa de 
Trabalho nº 26.122.2106.2428.242801, Fonte de Recursos nº 0.3.00.100000.0.300, Elemento de Despesa 
nº 44.40.42.01, conforme Nota de Empenho Global 2021NE001733, de 23/12/2021 (0023068142). 

§ 22. O valor de R$ 6.999,96 (seis mil e novecentos e noventa e nove reais e noventa e seis 
centavos), referente à contrapartida do CONVENENTE, está consignado na respectiva Lei Orçamentária 
Anual, conforme Declaração de Disponibilidade de Contrapartida Municipal (0022927499). 

§ 32. Os valores referidos nesta cláusula serão creditados na conta- corrente indicada no § 42, nos prazos 
estabelecidos no Cronograma de Desembolso previsto no Plano de Trabalho. 

§ 42. Todos os valores decorrentes deste convênio serão depositados na Agência nº 3997-7, Conta-
Corrente nº 15.355-9, Banco do Brasil, de titularidade do convenente (0019302025), e todas as 
movimentações, dar-se-ão exclusivamente para atendimento da execução deste convênio, serão 
realizadas mediante ordens bancárias ou cheques nominais. 

§ 5º. Eventuais restituições de recursos deste convênio deverão ser realizadas na Conta-Corrente nº 
2.402-3, Agência nº 2757-X, do Banco do Brasil, de titularidade do Departamento de Estradas de 
Rodagem e Transportes do Estado de Rondônia. 

DAS PROIBIÇÕES 

CLÁUSULA QUARTA — Na execução deste CONVÊNIO é expressamente proibida: 



a) a realização de despesas a título de taxa de administração, de gerência ou similar; 

b) a realização de pagamento de gratificação, consultoria, assistência técnica ou qualquer espécie de 
remuneração adicional a servidor que pertença aos quadros do órgão ou entidade da Administração 
Pública Federal, Estadual, Distrital ou Municipal; 

c) a realização de aditamento com alteração do objeto; 

d) a utilização dos recursos em finalidade diversa da estabelecida no respectivo instrumento, ainda que 
em caráter de emergência; 

e) a atribuição de vigência ou efeitos retroativos; 

f) a realização de despesas com taxas bancárias, multas, juros ou correção monetária, inclusive referente 
a pagamentos ou recolhimentos de qualquer natureza realizados fora do prazo; 

g) a realização de despesas com publicidade, salvo as de caráter educativo, informativo ou de orientação 
social, das quais não constem nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de 
autoridades ou servidores públicos. 

DAS OBRIGAÇÕES GERAIS 

CLÁUSULA QUINTA - Sem prejuízo das demais cláusulas deste CONVÊNIO, são obrigações dos 
partícipes: 

I - DO CONCEDENTE: 

1. Realizar os atos e os procedimentos relativos à formalização, alteração, execução, acompanhamento, 
fiscalização análise da prestação de contas e, se for o caso, informações acerca de Tomada de Contas 
Especial, 

2. Transferir ao CONVENENTE os recursos financeiros previstos para a execução deste Convênio, de 
acordo com a programação orçamentária e financeira do Governo Estadual e o estabelecido no 
cronograma de desembolso do Plano de Trabalho; 

3. Acompanhar a execução do objeto deste Convênio, comunicando ao CONVENENTE quaisquer 
irregularidades decorrentes do uso dos recursos públicos ou outras pendências de ordem técnica ou 
legal, bem como suspender a liberação de recursos, fixando o prazo estabelecido na legislação pertinente 
para saneamento ou apresentação de informações e esclarecimentos; 

4. Analisar e, se for o caso, aceitar as propostas de alteração do Convênio e do seu Plano de Trabalho; 

5. Divulgar atos normativos e orientar o CONVENENTE quanto à correta execução dos projetos e 
atividades. 

II- DO CONVENENTE: 

1. Executar e fiscalizar o objeto pactuado, de acordo com o Plano de Trabalho, Projeto Básico e/ou Termo 
de Referência aprovados pelo CONCEDENTE, adotando todas as medidas necessárias à correta execução 
deste Convênio, observado o seguinte; 

2. Aplicar os recursos discriminados no Plano de Trabalho exclusivamente no objeto do presente 
CONVÊNIO; 

3. Executar e fiscalizar os trabalhos necessários à consecução do objeto pactuado no Convênio, 
observando a qualidade, quantidade, prazos e custos definidos no Plano de Trabalho e no Projeto Básico 
e/ou Termo de Referência, designando profissional habilitado no local da intervenção, com a respectiva 
Anotação de Responsabilidade Técnica — ART. 

4. Promover a aquisição de bens e serviços comuns exclusivamente através de pregão na forma 
eletrônica, salvo fundada comprovação de sua inviabilidade, mediante justificativa da autoridade 
competente da CONVENENTE; 



5. Divulgar, em todos os eventos referentes ao objeto deste CONVÊNIO, que sua realização se dá com 
aporte de recursos da entidade CONCEDENTE, vedada qualquer citação ou utilização de imagens, 
símbolos ou nomes que representem promoção pessoal de agentes públicos; 

6. Manter os recursos do CONVÊNIO aplicados em caderneta de poupança de instituição financeira oficial 
até o efetivo desembolso, quando este estiver previsto para ocorrer em prazo igual ou superior a um 
mês, e em fundo de aplicação financeira de curto prazo ou operação de mercado aberto lastreada em 
títulos da dívida pública, quando o desembolso estiver previsto para ocorrer em prazo inferior a um mês; 

7. Restituir à concedente todos os recursos não utilizados na execução do objeto conveniado, inclusive os 
respectivos rendimentos decorrentes de aplicação no mercado financeiro; 

8. Restituir à concedente todos os recursos recebidos, se verificada a inexecução do objeto, a não 
apresentação de qualquer prestação de contas ou a utilização dos recursos em finalidades distintas da 
prevista neste CONVÊNIO, ressarcimento que deverá ser acrescidos de juros legais e atualização 
monetária correspondente ao Índice de Preços ao Consumidor Amplo — IPCA/IBGE, devidos desde a data 
do efetivo recebimento; 

9. Prestar quaisquer esclarecimentos que forem solicitados pela CONCEDENTE, bem como promover a 
regular prestação de contas; 

10. Permitir aos servidores da CONCEDENTE, bem como ao seu Sistema de Controle Interno, imediato e 
livre acesso a todos os atos e fatos relacionados direta ou indiretamente com o objeto do 
presente CONVÊNIO, quando em missão de fiscalização ou auditoria; 

11. Concluir com recursos próprios o objeto deste CONVÊNIO, se os recursos transferidos forem 
insuficientes, sob pena de ressarcimento integral, nos termos do item 8 desta cláusula. 

12. O CONVENENTE deverá possuir, nos quadros da entidade, profissional com expertise técnico-jurídico 
sobre as formalidades e especificidades legais atinentes ao regular emprego dos recursos públicos, 
dotado de habilidade suficiente para prestar contas dos recursos recebidos e geridos. 

13. Na hipótese de inexistir pessoal com tal qualificação, que lhes sejam ofertados capacitação técnica 
mínima sobre a prestação de contas dos recursos públicos recebidos, sob pena de devolução integral do 
recurso recebido. 

DA AÇÃO PROMOCIONAL 

CLÁUSULA SEXTA — Em todo e qualquer bem, equipamento, obra ou ação relacionados com o objeto do 
presente instrumento será obrigatoriamente destacada a participação do Concedente neste Convênio, 
mediante identificação, através de placa, faixa e adesivos, ficando vedados nomes, símbolos ou imagens 
que caracterizem promoção de pessoas, inclusive de autoridades ou servidores públicos. Também será 
destacada a participação do Concedente quando ocorrer divulgação através de jornal, rádio e/ou 
televisão. 

DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

CLÁUSULA SÉTIMA - O convenente prestará contas à CONCEDENTE de todos os recursos referentes ao 
presente CONVÊNIO, utilizando-se para tanto o Decreto Estadual nº 26.165 de 2021, art. 22, a qual ainda 
será instruída, dentre outros, com os seguintes documentos: 

1. Documentos referente ao processo licitatório, se houver; 

2. Cópia das Atas de Julgamento das licitações realizadas; 

3. Relatório fotográfico das obras e serviços executados, sendo que as fotos deverão ser coloridas, 
com indicação precisa do logradouro e trecho a que se referem; 

4. Relatório das atividades desenvolvidas em que seja demonstrado o cumprimento do objeto deste 
convenio; 



5. Cópia do Plano de Trabalho; 

6. Cópia do presente instrumento convenio e seus aditamentos; 

7. Cópia da(s) Nota(s) de Empenho; 

8. Cópia do termo de aceitação definitiva da obra, se aplicável; 

9. Documentos originais fiscais ou equivalentes devendo as faturas, recibos, notas fiscais e quaisquer 
outros documentos comprobatórios em nome do convenente serem devidamente identificados, 
com a referência ao título e número deste convenio; 

10. Relatório de Execução Físico-Financeiro; 

11. Demonstrativo da Execução da Receita e Despesa, evidenciando os recursos em transferência, a 
contrapartida, os rendimentos auferidos da aplicação dos recursos no mercado financeiro, quando 
for o caso e os saldos; 

12. Relação dos pagamentos efetuados; 

13. Cópias de Extrato de Conta Bancária específica do período da primeira parcela até o último 
pagamento e respectiva conciliação; 

14. Relação dos bens adquiridos ou constituídos com recursos deste convênio; 

15. Cópia do despacho adjudicatório e homologação das licitações realizadas ou justificativas para sua 
dispensa ou inexigibilidade, com respectivo embasamento legal; 

16. Comprovante de restituição de eventual saldo dos recursos liberados; 

17. Cópias dos contratos ou de outros instrumentos eventualmente firmados com terceiros. 

18. Comprovante de recolhimento pelo CONCENENTE, à conta da CONCEDENTE, do valor corrigido da 
contrapartida pactuada, quando não comprovar a sua aplicação da consecução do objeto do 
presente ajuste; 

19. Comprovante de recolhimento pelo CONVENENTE, à conta da CONCEDENTE, do valor 
correspondente aos rendimentos da aplicação no mercado financeiro, referente ao período 
compreendido entre o crédito dos recursos, inclusive de contrapartida, e sua efetiva utilização, 
quando não comprovar o seu emprego na consecução do objeto, ainda que não tenha feito 
aplicação. 

§ 1 . A prestação de contas final será apresentada no prazo de até sessenta dias após o prazo de vigência 
deste CONVÊNIO, aplicando-se-lhe as normas vigentes e referentes às prestações de contas de recursos 
públicos. 

DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO. 

CLÁUSULA OITAVA — Incumbe ao CONCEDENTE dispor de condições necessárias à realização das 
atividades de monitoramento e acompanhamento do objeto pactuado, conforme o plano de trabalho e a 
metodologia estabelecida no instrumento, programando visitas ao local da execução, quando couber, 
observados os seguintes critérios: 

I - Na execução de obras e serviços de engenharia, o acompanhamento e a conformidade financeira serão 
realizados por meio de verificação dos documentos inseridos e informações prestadas pelo convenente e 
constantes nos autos, bem como pelas visitas in loco realizadas considerando os marcos de execução de 
50% (cinquenta por cento) e 100% (cem por cento) do cronograma físico, podendo ocorrer outras visitas 
quando identificada a necessidade pelo órgão concedente; 

II - Na execução de custeio e aquisição de equipamentos, o acompanhamento e a conformidade 
financeira será realizado por meio da verificação dos documentos inseridos e informações prestadas pelo 
convenente e constantes nos autos, bem como pelas visitas ao local quando identificada a necessidade 
pelo órgão concedente. 
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CLÁUSULA NONA — Incumbe ao CONVENENTE exercer a atribuição de fiscalização, a qual consiste na 
atividade administrativa realizada de modo sistemático, previsto no Decreto nº 26.165 de 2021, art. 92, 

parágrafo 32 e 42 e Lei nº 8.666 de 1993, com a finalidade de verificar o cumprimento das disposições 
contratuais, técnicas e administrativas em todos os seus aspectos. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A fiscalização pelo CONVENENTE deverá: 

I. manter profissional ou equipe de fiscalização constituída de profissionais habilitados e com experiência 
necessária ao acompanhamento e controle das obras e serviços; 

II. apresentar ao CONCEDENTE declaração de capacidade técnica, indicando o servidor ou servidores que 
acompanharão a obra ou serviço de engenharia, bem como a Anotação de Responsabilidade Técnica -
ART da prestação de serviços de fiscalização a serem realizados; e 

III. verificar se os materiais aplicados e os serviços realizados atendem os requisitos de qualidade 
estabelecidos pelas especificações técnicas dos projetos de engenharia aprovados. 

IV. Deverá o CONVENENTE providenciar o encaminhamento bimestral de relatórios de fiscalização da 
execução físico-financeira do convênio, incluídos relatórios fotográficos, a fim de que se demonstre o 
estágio de execução do objeto, informando aos Fiscais do DER-RO, quando iniciou a execução fisica da 
obra, apresentando o relatório da prefeitura à comissão de fiscalização, para que seja devidamente 
aprovado. 

DA DESTINAÇÃO DOS BENS. 

CLÁUSULA DÉCIMA - Aprovada a prestação de contas, os bens adquiridos ou produzidos com os recursos 
deste convênio incorporar-se-ão definitivamente ao patrimônio do convenente, salvo expressa disposição 
em contrário. 

DA ALTERAÇÃO. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — As cláusulas do presente CONVÊNIO poderão ser modificadas a 
qualquer tempo, mediante consenso de seus participes, e desde motivadas na preservação do interesse 
público, firmando-se o correspondente termo de aditamento ao presente instrumento. 

PARÁGRAFO ÚNICO: É vedada qualquer alteração que implique na modificação do objeto do 
presente CONVÊNIO. 

DA DENÚNCIA E RESCISÃO. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - O presente Convênio poderá ser: 

- denunciado por escrito a qualquer tempo, ficando os partícipes responsáveis somente pelas 
obrigações e auferindo as vantagens do tempo em que participaram voluntariamente da avença; 

II - rescindido de pleno direito, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, nas 
seguintes hipóteses: 

a) o inadimplemento de qualquer das cláusulas pactuadas; 

b) constatação, a qualquer tempo, de falsidade ou incorreção em qualquer documento apresentado; 

c) a verificação da ocorrência de qualquer circunstância que enseje a instauração de Tomada de Contas 
Especial; e 

d) a ocorrência da inexecução financeira. 

_ 
, 

~ 
~~~~~ 
f 

J 



DA RESTITUIÇÃO 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - O CONVENENTE se compromete a restituir os valores repassados 
pelo CONCEDENTE, atualizados monetariamente e acrescidos dos juros legais, na forma da legislação 
aplicável aos débitos para com a Fazenda Pública, na hipótese de inexecução do objeto deste Convênio. 

PARÁGRAFO ÚNICO: Nos casos em que a devolução de recursos se der em função da não execução do 
objeto pactuado ou devido a extinção ou rescisão do instrumento, é obrigatório a divulgação em sítio 
eletrônico institucional, pelo CONCEDENTE e CONVENENTE, das informações referentes aos valores 
devolvidos e dos motivos que deram causa à referida devolução. 

DOS SALDOS FINANCEIROS 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Os saldos financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das 
receitas obtidas nas aplicações financeiras realizadas, não utilizadas no objeto pactuado, serão devolvidos 
ao CONCEDENTE, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção 
do instrumento sob pena de imediata instauração de tomada de contas especial. 

PARÁGRAFO ÚNICO: A devolução prevista no caput será realizada observando-se a proporcionalidade 
dos recursos transferidos e os da contrapartida previstos na celebração independentemente da época em 
que foram aportados pelos partícipes. 

DA PUBLICAÇÃO. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - Ao presente ajuste e seus aditamentos a concedente dará publicidade na 
forma estabelecida no art. 61 da Lei nº 8.666, de 1993, bem como mediante encaminhamento de cópia 
do presente instrumento e respectivo plano de trabalho e planilha orçamentária ao Poder Legislativo do 
convenente. 

PARÁGRAFO ÚNICO: 0 CONVENENTE deverá dar ampla publicidade da celebração e execução do 
presente ajuste, bem como de seus aditamentos, através de mecanismo apropriado disponibilizado na 
rede mundial de computadores, de acesso instantâneo e que não exija o prévio registro de dados 
pessoais do interessado na informação. 

DO FORO 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — O Foro competente para dirimir quaisquer questões decorrentes do 
presente instrumento é o da Comarca em que sediada a entidade CONCEDENTE, com renúncia expressa 
das partes a qualquer outro. 

Porto Velho/R0, 27 de dezembro de 2021. 

EDER ANDRÉ FERNANDES DIAS 
Diretor Geral Adjunto do DER/RO 

}JOÃO PAVAN 
Prefeito 

Visto do Procurador do Estado. 

Documento assinado eletronicamente por EDER ANDRE FERNANDES DIAS, Diretor(a) Adjunto(a), 
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em 27/12/2021, às 17:37, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e 
seus §§ 12 e 22, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017. 

Documento assinado eletronicamente por JOAO PAVAN, Usuário Externo, em 27/12/2021, às 23:36, 
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 12 e 22, do 
Decreto nº 21.794,  de 5 Abril de 2017. 

Documento assinado eletronicamente por Lauro Lucio Lacerda, Procurador do Estado, em 
28/12/2021, às 09:43, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e 
seus §§ 12 e 2, do Decreto nº 21.794,  de 5 Abril de 2017. 

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código 
verificador 0023094988 e o código CRC 7D715913. 

Referência: caso responda este(a) Termo, indicar expressamente o Processo nº 0009.316475/2021-78 
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Governo do Estado de 

RONDÔNIA 

Procuradoria Geral do Estado - PGE 

TERMO 

TERMO DE CONVÉNIO N° 386/PGE-2021 

O ESTADO DE RONDÔNIA, através da SECRETARIA DE ESTADO DE OBRAS E SERVIÇOS 
PÚBLICOS - SEOSP, órgão de natureza instrumental criado pela Lei Complementar nº 1.060, de 21 de 
maio de 2020, inscrito no CNPJ sob nº 37.621.806/0001-07, com sede em Porto Velho/RO, na Av. Farquar, 
2986, Bairro Pedrinhas, Palácio Rio Madeira, Edifício Rio Jamari, 42 Andar, RO CEP 76801-470, na 
qualidade de partícipe concedente, e neste ato representada por seu Secretário de Estado, o Sr. ERASMO 
MEIRELES E SÁ, inscrito no CPF/MF sob nº 769.509.567-20, nomeado por decreto não numerado, de 26 
de Maio de 2020, publicado no em edição suplementar do Diário Oficial do Estado na mesma data; e, 

O MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO - RO, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 63.762.025/0001-42, 
com sede na rua Marechal Rondon, 3031, doravante denominado CONVENENTE, neste ato representado 
por seu Prefeito, o senhor JOÃO PAVAN, inscrito no CPF/MF sob nº 570.567.499-68, de acordo com a 
representação que lhe é outorgada através do Termo de Posse, SEI ID nº 0020775110. 

Considerando os elementos que compõem o Processo Administrativo Eletrônico SEI n° 
0069.291930/2021-19, 

Celebram o presente CONVÊNIO, o qual se regerá pelas disposições da Lei nº 8.666/1993 e 
do Decreto Estadual nº 26.165/2021, e demais normas pertinentes, seguindo as orientações contidas 
no Parecer nº 207/2021/PGE-SEOSP id. 0023046501, vinculando-se aos termos do Processo Eletrônico n° 
0069.291930/2021-19, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

1. 1. CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 

1.1. O presente convênio tem por objeto a aquisição de grama para o estádio Everaldo Franzoi, 
conforme Plano de Trabalho (id. 0019018739) e anexos do presente processo. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR 

2.1. O valor global do ajuste é de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), devendo ser destinado, 
exclusivamente, ao objeto de que trata a Cláusula Primeira, sendo vedada a sua destinação a qualquer 
fim, elemento ou objeto diverso do indicado de forma discriminada no Plano de Trabalho. 

2.2. A participação financeira da CONCEDENTE será no importe de R$ 50.000,00 (cinquenta mil 
reais), conforme Nota de Empenho (Id. 0022932010); 

2.3. A contrapartida da CONCENENTE será de pelo menos R$ 10.000,00 (dez mil reais), 
conforme Declaração de Contrapartida (id. 0021049698), e no uso de seus próprios bens, serviços e 
pessoal, para execução deste Convênio e no gerenciamento dos recursos da CONCEDENTE, 
responsabilizando-se, de forma integral e isolada, pelos valores que excederem o previsto. ~ ~ 



3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

3.1. As despesas da CONCEDENTE decorrentes do presente ajuste sairão à conta da seguinte 
programação orçamentária: Cód. U.O.: 27001 - Programa de Trabalho: 04.122.2057.2465 — Natureza de 
Despesa: 44.40.42 — Fonte de Recursos: 0.2.13. 

3.2. Os recursos serão liberados conforme cronograma de desembolso definido no Plano de 
Trabalho. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS 

4.1. Os recursos previstos na cláusula antecedente não poderão ser repassados a CONCENENTE 
se for verificada alguma das seguintes condições: vedação legal, algum tipo de débito com o Concedente, 
inexistência de comprovação válida e tempestiva de regularidade fiscal, trabalhista e de regularidade com 
obrigações referentes à utilização de recursos anteriormente repassados, ainda que tais fatos sejam 
anteriores à celebração da avença. 

4.2. Os recursos destinados à execução deste Convênio serão obrigatoriamente movimentados 
através do Banco do Brasil S/A, que manterá conta específica vinculada, cujos extratos demonstrando 
toda a movimentação diária integrarão a prestação de contas. 

4.3. Havendo contrapartida em recursos financeiros, deverá o valor correspondente ser 
depositado antes pela CONVENENTE, na conta vinculada, como condição para liberação da parcela pela 
CONCEDENTE. 

4.4. A comprovação de quitação das obrigações ajustadas em Convênios anteriores se dá pela 
comprovação de que não está inadimplente perante o Sistema integrado de Administração Financeira do 
Governo Federal — SIAFI e de que não está inscrito no Cadastro Informativo de Créditos Não Quitados —
CADIN, se houverem recursos pertencentes à União, bem como a comprovação de que não está 
inadimplente perante o SIAFEM. 

4.5. Para liberação dos recursos, em mais de uma parcela, é obrigatória a apresentação prévia 
de prestação de contas parcial pela CONCENENTE, e sua aprovação. 

4.6. Enquanto não utilizados, os recursos oriundos deste ajuste devem ser aplicados na 
caderneta de poupança indicada neste termo. Nesse caso, os rendimentos auferidos devem ser aplicados 
nos fins do termo de convênio. 

5. CLÁUSULA QUINTA - DAS AQUISIÇÕES E CONTRATAÇÕES 

5.1. Na execução das despesas deste Convênio, o CONCENENTE deverá seguir o estabelecido 
na Lei Federal n° 8.666/1993, e demais normas pertinentes, buscando sempre a otimização das compras 
e a execução dos serviços, em prestígio a moralidade, impessoalidade, economicidade, qualidade e 
eficiência, observado os valores, estado e especificações apresentados no Plano de Trabalho e em seus 
complementos. 

5.2. A CONCEDENTE não assume qualquer responsabilidade, ainda que subsidiária, perante 
terceiro pela contratação de serviços ou compra de bens e produtos, com os recursos deste Convênio. 

6. CLÁUSULA SEXTA - DAS VEDAÇÕES 

6.1. O instrumento deverá ser executado em estrita observância às cláusulas avençadas e às 
normas pertinentes, inclusive no Decreto Estadual nº 26.165/2021, sendo vedado: 

I - Aditar este termo com alteração do objeto; 

II - Realizar despesas a título de taxa de administração, de gerência ou similar; 

Ill - Pagar, a qualquer título, servidor ou empregado público integrante de quadro 
de pessoal do Órgão ou Entidade da Administração Pública Direta ou Indireta, salvo nas 
hipóteses previstas em leis federais específicas e na Lei de Diretrizes Orçamentárias; 

IV - Utilizar, ainda que em caráter emergencial, os recursos para finalidade diversa 
da estabelecida no instrumento; 

V - Realizar despesa em data anterior à vigência do instrumento; 



VI - Efetuar pagamento em data posterior à vigência do instrumento, salvo se o fato 
gerador da despesa tenha ocorrido durante a vigência do instrumento pactuado; 

VII - Realizar despesas com taxas bancárias, multas, juros ou correção monetária, 
inclusive referentes a pagamentos ou recolhimentos fora dos prazos, exceto, no que se 
refere às multas e aos juros, se decorrentes de atraso na transferência de recursos pelo 
CONCEDENTE e, desde que os prazos para pagamento e percentuais sejam os mesmos 
aplicados no mercado; 

VIII - Realizar despesas com publicidade, salvo a de caráter educativo, informativo ou 
de orientação social, da qual não constem nomes, símbolos ou imagens que 
caracterizem promoção pessoal e desde que previstas no Plano de Trabalho; e 

IX - Pagamento, a qualquer título, a empresas privadas que tenham em seu quadro 
societário servidor público da ativa, empregado de empresa pública ou de sociedade de 
economia mista do órgão celebrante, por serviços prestados, inclusive consultoria. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO 

7.1. Fica assegurada ao Estado a prerrogativa de exercer a autoridade normativa, e o exercício 
do controle e fiscalização, podendo a qualquer tempo examinar e constatar in loco a aplicação dos 
recursos, diretamente ou através de terceiros credenciados. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES 

8.1. Para a consecução dos objetivos definidos na Cláusula Primeira os partícipes se 
comprometem e aceitam as seguintes atribuições e responsabilidades determinadas nos artigos 8º e 92 
do Decreto nº 26.165/2021, além de outras determinadas por leis, decretos, regulamentos e demais 
dispositivos legais. 

8.2. Sem prejuízo das demais cláusulas deste convênio, são obrigações dos partícipes: 

I - DO CONCEDENTE 

a) Repassar os recursos financeiros indicados na cláusula segunda, na forma 
estabelecida na legislação pertinente; 

b) Fiscalizar e avaliar a execução deste Convênio, designando comissão de servidores; 

c) Aferir a execução do objeto e das suas metas, etapas e fases, conforme pactuado no 
Plano de Trabalho integrante deste instrumento, por meio da verificação da 
compatibilidade entre estes e os efetivamente executados; 

d) Dar ciência aos órgãos de controle e, havendo fundada a suspeita de crime ou de 
improbidade administrativa, cientificará o Ministério Público Estadual e a Procuradoria-
Geral do Estado. 

e) Analisar as comprovações de gastos e julgar a prestação de contas, atendendo 
prioritariamente ao que dispõe a cláusula quinta; 

f) Somente autorizar o repasse se a Convenente e seus administradores não tiverem 
prestação de contas anteriores rejeitadas ou que por algum outro motivo estejam 
pendentes de solução com a Fazenda Estadual por culpa da referida entidade; 
Encaminhar o Termo de Convênio após colhidas as suas assinaturas à Procuradoria Geral 
do Estado, para registro e publicação de seu extrato na imprensa oficial; 

g) A assinatura desta parceria pressupõe que a Concedente considerou que a 
Convenente possui pessoal qualificado para sua execução e regular prestação de contas 
e/ou que se compromete a fornecer capacitação mínima para tanto. 

II - DO CONVENENTE 

a) Aplicar corretamente os recursos recebidos, que não poderão ser destinados a 
quaisquer outros fins, sob pena de rescisão deste Convênio; 



b) Manter em boas condições de segurança em arquivo todo e qualquer documento 
relativo a este Convênio pelo prazo mínimo de 5 (cinco) anos, contados da aprovação 
das contas do gestor da CONCEDENTE pelo Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, 
correspondente ao exercício da concessão dos recursos; 

c) Propiciar aos técnicos da CONCEDENTE o livre acesso para acompanhamento, 
supervisão, controle e fiscalização da execução deste Convênio; 

d) Responsabilizar-se por todos os encargos de natureza trabalhista e previdenciários 
decorrentes de utilização de recursos humanos, nos trabalhos deste Convênio, bem 
como por todos os ônus tributários ou extraordinários que incidam sobre ele; 

e) Apresentar relatórios de execução físico-financeira e prestar contas dos recursos 
recebidos, na forma estabelecida na legislação pertinente, mencionada neste Convênio; 

f) Exigir caso a caso a nota fiscal nos serviços e compras efetuados de terceiros, sendo 
vedado efetuar pagamento sem o atendimento dessa condição; 

g) Indicar por escrito se há outros convênios ou outro tipo de ajuste para a mesma 
finalidade, descrita na cláusula primeira; 

h) Exigir que conste na nota fiscal e/ou recibo do vendedor, referência a este Convênio; 

i) Prestar contas dos recursos em definitivo no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, o 
encerramento da vigência ou da conclusão da execução do objeto, o que ocorrer 
primeiro; 

j) A CONVEN ENTE deverá possuir, nos quadros da entidade, profissional com expertise 
técnico-jurídico sobre as formalidades e especificidades legais atinentes ao regular 
emprego dos recursos públicos, dotado de habilidade suficiente para prestar contas dos 
recursos recebidos e geridos; 

k) Na hipótese de inexistir pessoal com tal qualificação, que lhes sejam ofertados 
capacitação técnica mínima sobre a prestação de contas dos recursos públicos 
recebidos, sob pena de devolução integral do recurso recebido. 

9. CLÁUSULA NONA - DA VIGÊNCIA 

9.1. O prazo de vigência do presente convênio é de 240 (duzentos e quarenta) dias, a contar 
da data de liberação dos recursos. 

9.2. A vigência do convênio também poderá ser prorrogada por iniciativa do convenente, 
mediante requerimento específico protocolizado com antecedência mínima de trinta (30) dias, o qual 
conterá as razões de interesse público que justificam o pedido, devendo a solicitação ser instruída com 
relatório demonstrativo da situação atualizada da execução do objeto. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DA DENÚNCIA E RESCISÃO 

10.1. Este Convênio poderá ser denunciado por escrito a qualquer tempo, e rescindido de pleno 
direito, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, por descumprimento das normas 
estabelecidas, por inadimplemento de quaisquer de suas cláusulas ou condições, ou pela superveniência 
de norma legal ou fato que o torne material ou formalmente inexequível, dele decorrendo as 
responsabilidades pelas obrigações contraídas no prazo da sua vigência. 

10.2. Constituem motivos para rescisão do instrumento: 

a) O inadimplemento de qualquer das cláusulas pactuadas; 

b) A constatação, a qualquer tempo, de falsidade ou incorreção de informação em 
qualquer documento apresentado; 

c) A verificação de qualquer circunstância que enseja a instauração de tomada de 
contas especial; e 

d) da ocorrência da inexecução financeira. 



11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESTITUIÇÃO 

11.1. A CONVENENTE se compromete a restituir os valores repassados pela CONCEDENTE, nos 
casos previstos neste instrumento e no Decreto nº 26.165/2021. 

11.2. Não havendo qualquer execução fisica, nem utilização dos recursos, o recolhimento à 
conta única do Tesouro deverá ocorrer sem a incidência dos juros de mora e, sem prejuízo da restituição 
das receitas obtidas por decorrência das aplicações financeiras realizadas. 

11.3. Os saldos financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas nas 
aplicações financeiras realizadas, não utilizadas no objeto pactuado, serão devolvidos à Conta Única do 
Tesouro, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, sob pena da imediata instauração de tomada de 
contas especial do responsável, providenciada pela autoridade competente do órgão ou entidade 
CONCEDENTE. 

11.4. A devolução será realizada observando-se a proporcionalidade dos recursos transferidos e 
os da contrapartida previstos na celebração independentemente da época em que foram aportados pelas 
partes. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICIDADE 

12.1. Em todo e qualquer bem, equipamento, obra ou ação relacionados com o objetivo descrito 
na cláusula primeira, será obrigatoriamente destacada a participação da CONCEDENTE e da 
CONVENENTE, mediante identificação, através de placa, faixa e adesivos, ficando vedados nomes, 
símbolos ou imagens que caracterizem promoção de pessoas, inclusive de autoridades ou servidores 
públicos. Também será destacada a participação quando ocorrer divulgação, através de jornal, rádio e/ou 
televisão. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO 

13.1. Após as assinaturas neste Convênio, a Procuradoria Geral do Estado providenciará a 
publicação de seu extrato no Diário Oficial do Estado. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PROPRIEDADE DOS BENS 

14.1. A titularidade dos bens adquiridos com repasse financeiro ou dos bens repassados 
diretamente pelo CONCEDENTE é do CONVENENTE, salvo expressa disposição em contrário e, desde que 
justificado pelo CONCEDENTE. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 

15.1. Fica eleito o foro da Comarca de Porto Velho-RO, para dirimir as questões decorrentes 
deste Convênio. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS ASSINATURAS, DATA DA CELEBRAÇÃO E VISTO DA 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

16.1. Considerando que a presente avença é celebrada no bojo de processo virtual que tramita 
no âmbito do Sistema Eletrônico de Informações - SEI, a data de celebração será correspondente a da 
aposição da assinatura eletrônica mais recente de qualquer das partes qualificadas no preâmbulo. 

16.2. Instrumento jurídico elaborado na forma do art. 23, I, da LCE 620/2011, segundo as 
informações e documentos constantes dos autos do processo identificado neste instrumento. 

Documento assinado eletronicamente por PAULO ADRIANO DA SILVA, Procurador(a), em 
27/12/2021, às 16:42, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e 
seus §§ 19 e 22, do Decreto nº 21.794,  de 5 Abril de 2017. 

Documento assinado eletronicamente por JOAO PAVAN, Usuário Externo, em 27/12/2021, às 23:38, 
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 12 e 22, do 
Decreto nº 21.794,  de 5 Abril de 2017. 

Documento assinado eletronicamente por JEFFERSON RIBEIRO DA ROCHA, Secretário(a) Adjunto(a), 



em 28/12/2021, às 15:21, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e 
seus §§ 12 e 22, do Decreto nº 21.794,  de 5 Abril de 2017. 

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código 
verificador 0023046507 e o código CRC CBEOAASC. 

Referência: caso responda este(a) Termo, indicar expressamente o Processo nº 0069.291930/2021-19 SEI nº 0023046507 


